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PARECER JURi co N' 12t2022

Agsunto: Dispensâ de Licitação pâra contrataÉo de prestaçáo de serviços de

verculaÉo on line em high deínition das sessóes ordinárias da Câmara

Municipal de Cristrnápolis com transmissão ao vivo pela conta do fâcebook do

parlamento local e youtube

EMENTA: OISPENSA DE LICITAçÀO. ARTIGO 24,

[, DA LEt 8666/93. CONTRATAÇÂO DIRETA.

CONTRATAÇÀO OE SERVIÇOS DE VEICULAçÂO

EM REDES SOCIAIS OAS SESSÔES ORDINÁRIAS

DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRISTINÁPOLIS.

POSSIBILIDADE.

A Comissão Permanente de Liotações encaminhou paía análise

desta Assessoria Jurídica, lustiÍicativa e minuta dê contrato para prestação de

serviços de veiculâÇão em alta deÍniÉo das s6ssões ordinárias de Câmara

Municipal de Cristinápolis, com transmtssáo ao vrvo pelo íacebook, no valor

global de R$ 14 250.00 (câtorze mil. duzentos e cinquenta reais) por dispensa

de licitaÉo, nos lermos previstos no al.. 24. inciso ll, da Lei n 8.666/93 e

atteraÉes legais subs€quentes

A lêgislaÉo de regência acima apontada estabelece em sêu art 24

inoso ll, rpsis littens:

Art. 21. É dispensável a licitação:

ll - para outÍos seruiços e compras de valoÍ até 10yo (dez por
cento) do limite previsto na alinea a, do inciso U do adigo
anterior, e para atienaçôes, nos casos previ§ros nesÍa Lei
dêsde gue náo se reíiram a parcelas de um mesmo serviço,
compra ou alienação de maiot vulto gue patsa sêt rêalizada
de uma sô vez:
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Os doutrinactores iustificam a hiÉtese de dispensa d€ licitaçáo' pelo

critério valor, na circunstância de o custo de um procêdimênto licttatório ser superior

ao beneficio que dele poderia ser eÍraÍdo

A respeito do assunto, veJamos a opinião do professor Jorge Ulbses

Jacoby Fernandes:

O perlamento. por sua vez, necessita da contrataÉo do serviço em

testilhâ com Íins de dâr publicidade aos trabalhos legisletivos, aproximando-se da

populaÇão como forma de demonstraÉo do s€u trabalho

Diante de tal situaçéo afigura-se regular a presente conlratâção

através de dispensa, nos termos previstos no art. 24, inciso ll da Lei de Licitâçóes,

veriícada a disponibilidade orç€mentária e Íinancelra para seu devido custeio' assim'

opinamos favoravelmente â formelizaÉo do contrato.

E o PareceÍ. sub censura

"O reduzido velor do obleto a ser contraádo colocaÍia em

conftito o princípio da ticiteção e o da economicidade'
ensejando um gasto superior à vantagern direta dfeúvet peta

AdministÍeção, decictindo o legistador, à vista do ií,teressê
púbtico, a prevalência do segundo".
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Mikhail Lin (àt da Silva Alves
ASSESSOR JURiDICO- OAB/SE n.'8395

rfl:r
w,, I)E CRIS t[§


